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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0050868-19.2011.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara de Sucessões da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Maria Elizabeth Nóbrega de Araújo Tsakiroglou
ADVOGADA:  Vanina  Carneiro  da  Cunha  Modesto  (OAB/PB
10.737)
APELADO: Howard Weldon Britten Jr.
ADVOGADOS: Kleber Hebling Minitti  (OAB/SP 118.742) e Hélio
Elói de Galiza Júnior (OAB/PB 12.122)

APELAÇÃO  CÍVEL.  1)  PRELIMINAR  EM
CONTRARRAZÕES.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR,  PELO
FATO  DE  A  RECORRENTE  TER  ASSUMIDO  O  PAPEL  DE
TESTAMENTEIRA EM PROCESSO DE CUMPRIMENTO DE OUTRO
TESTAMENTO  DEIXADO  PELO  DE  CUJUS,  ASSUMINDO,
PORTANTO,  A  VERACIDADE  DESSE  ÚLTIMO  DOCUMENTO.
CONDIÇÃO DE HERDEIRA DA APELANTE QUE DEPENDE DO
PROVIMENTO  DO  SEU  RECURSO.  PREENCHIMENTO  DO
BINÔMIO UTILIDADE-NECESSIDADE. REJEIÇÃO.  2) MÉRITO.
TESTAMENTO  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE  ASSINATURA  DO
TABELIÃO  E  FALSIFICAÇÃO  DA  FIRMA  DA  TESTADORA.
DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  1.864,  III,  DO  CÓDIGO  CIVIL.
NULIDADE  POR INOBSERVÂNCIA  DA FORMA ESSENCIAL  AO
NEGÓCIO  JURÍDICO.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  104,  III,  DO
MESMO  CODEX.  SENTENÇA  MANTIDA.  3) PRELIMINAR
REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.

1.  O fato de ter assumido o papel de testamenteira em outro
processo  de  cumprimento  de  testamento,  que  nenhum
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patrimônio  lhe  destinou,  não  obsta  que  a  parte  busque  o
reconhecimento  da  validade  do  testamento  que  lhe  torna
herdeira  dos  bens  do  de  cujus,  o  que  demonstra  o
preenchimento  do  binômio  utilidade-necessidade,  a  revelar
interesse recursal. Preliminar rejeitada.

2.  É  nulo,  não  podendo  produzir  efeito  jurídico  algum,  o
testamento confeccionado sem a assinatura do tabelião – em
descompasso, portanto, com o art. 1.864, III, do Código Civil –
e com a firma falsificada do testador, falcatrua que pode ser
aferida primo ictu oculi, prescindindo-se de perícia grafotécnica.

3. Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a preliminar
suscitada  nas  contrarrazões  e,  no  mérito,  negar  provimento  à
apelação.

MARIA  ELIZABETH  NÓBREGA  DE  ARAÚJO  TSAKIROGLOU
iniciou o cumprimento de testamento deixado pela sua falecida irmã, Srª
MARINETE NÓBREGA DE ARAÚJO BRITTEN, o qual, em síntese, atribuía a
titularidade dos bens situados no Brasil às suas irmãs, enquanto os bens
localizados  nos  Estados  Unidos  da  América  ficariam destinados  ao seu
marido,  Sr.  HOWARD  WELDON  BRITTEN  JR.,  que,  posteriormente,
habilitou-se no feito, arguindo a nulidade do referido testamento. Fê-lo da
seguinte forma:

MARINETE NÓBREGA DE ARAÚJO BRITTEN, testadora nestes autos,
veio a falecer em 08 de novembro de 2011, conforme comprovado
em informações nestes mesmos autos.

A  Sra.  Marinete,  na  ocasião  de  seu  falecimento,  não  possuía
descendentes, bem como também não possuía ascendentes vivos, e
se encontrava de fato e de direito casada com o Sr. Howard Britten Jr.
pelo  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  sendo  o  cônjuge
sobrevivo, seu único herdeiro necessário privilegiado (conforme CC,
arts. 1845, 1789 e 1846).

HOWARD WELDON BRITTEN JR. era casado a mais de 43 anos com a
TESTADORA, a Sra. Marinete Nóbrega de Araújo Britten.
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Ocorre  que,  a  Sra.  Marinete  deixou  também  outro  testamento
público,  no  qual  figura  como único  beneficiário  de  todos  os
seus  bens  no  Brasil  e  no  Exterior,  o  Sr.  Howard  Weldon
Britten Jr., seu cônjuge, consoante traslado n 01, livro 29-A-
11, folhas 059v/061v do Tabelionato Josaphat Albuquerque
– Quarto Serviço Notarial de Recife – PE, datado de 11 de
maio de 2011 e também figura como testamenteira a Sra.
Maria Elizabeth. (doc. 05).

Resta informar que a Sra. Marinete, após a lavratura do testamento
no Tabelionato Josaphat Albuquerque em 11/05/2011, informou seu
marido sobre a elaboração do mesmo e deixou cópia deste ao Sr.
Howard;  contudo,  jamais  lhe  informou  da  existência  de  outro
posterior testamento.

Vale  lembrar  ainda  que,  para  a  lavratura  do  testamento  de
11/05/2011,  a  Sra.  Marinete  se  utilizou  de  cartório  existente  em
Recife, na cidade em que residia quando de suas constantes estadas
no Brasil, ressaltando ser este Tabelião tradicionalmente utilizado por
seus familiares, incluindo seus pais, para a lavratura de escrituras.

Exatamente 19 (dezenove) dias após a lavratura da Escritura
Pública  de Testamento no Tabelião  Josaphat  Albuquerque,
vemos  o  aparecimento  de  uma  nova  Escritura  Pública  de
Testamento, agora lavrada em data de 30 de maio de 2011,
no Serviço Notarial e Registral – Ofício Único da Comarca de
Glória do Goitá – PE.

A princípio pode parece ser  quase uma “blasfêmia” levantar  tanto
dúvida sobre a nova escritura pública lavrada em Ofício situado em
Glória  do  Goitá,  como apontar  a  necessidade de se  verificar  com
maior  cautela  a  mesma,  utilizando-se  somente  dos  argumentos
anteriormente explanados, mas vejamos os novos fatos:

 A  Sra.  Marinete  a  esta  época,  qual  seja,  30/05/2011,  já  se
encontrava com um quadro de saúde que inspirava cuidados, pela
idade avançada, bem como por apresentar quadro de palpitações e
cansaço,  e  mesmo  assim  abrindo  mão  de  se  utilizar  o  mesmo
Tabelião que sempre usou, opta em tese, por fazer novo testamento
em  comarca  distante  de  Recife,  necessitando  se  deslocar  de
automóvel  por  horas,  sob  um  calor  escaldante  propiciado  pelas
características do local e período do ano no qual em tese, ocorreram
os fatos.

  Agora o mais importante, a Sra. Marinete a esta época,
qual seja, 30/05/2011, abre mão da possibilidade de utilizar
de um Tabelião conhecido em Recife e acaba por escolher um
Ofício que passava por um dos piores momentos desde a sua
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criação,  pois  estava  sob  intervenção,  devido  a  inúmeras
irregularidades ali ocorridas, tendo se sucedido no período de
março a junho de 2011, exatamente 3 pessoas responsáveis
sucessivamente por aquele Ofício, configurando um período
de extrema volatilidade e dificuldade dos Responsáveis em
controlar com a devida tranquilidade todos os procedimentos
relativos a este Ofício.

[…]

Vemos que  o  testamento acostado  nestes  autos  (processo
200.2011.050.868-2)  trata-se  de  segundo  translado,
elaborado em 9/11/2011, exatamente a algumas horas após
a morte da Sra. Marinete, onde não se faz possível conferir o
nome  de  quem  originalmente  em  30/05/2011  foi  o
responsável pela sua lavratura e também não se faz possível
conferir  todas  as  assinaturas  acostadas  originalmente  em
30/05/2011 à escritura pública de testamento. (sic, f. 32/35).

Para dirimir as controvérsias, foram juntados os originais dos
dois testamentos: o realizado em Recife/PE (f. 157/162) e o confeccionado
em Glória de Goitá/PE (f. 173/174), este último despido da qualificação e
respectiva assinatura do Tabelião.

O Juízo a quo, então, declarou a nulidade do testamento objeto
do presente processo, por meio de sentença assim ementada:

TESTAMENTO  PÚBLICO –  Assinatura  do  tabelião  –  Ausência  –
Formalidade legal – Inobservância – Declaração de nulidade.

-  Ausente a assinatura de quem lavrou o testamento (tabelião ou
substituto legal), manifesta é a nulidade, a ser pronunciada, inclusive,
de ofício pelo juiz, dado o negócio jurídico não se revestir da forma
prescrita em lei e por ter sido preterida solenidade que a lei considera
essencial para a sua validade. Inteligência do art. 166, IV e V, do CC.
(f. 280).

Embargos  de  declaração,  opostos  na  origem,  restaram
rejeitados (f. 306/306v).

Irresignada  com  o  desfecho  do  processo,  a  Srª  MARIA
ELIZABETH NÓBREGA DE ARAÚJO TSAKIROGLOU interpôs apelação, por
meio  da  qual  suscitou,  em  síntese,  as  seguintes  teses:  a)  deve-se
flexibilizar o rigor formal em prol da prevalência do interesse do testador;
b) antes da declaração da nulidade, dever-se-ia possibilitar sua correção,
nos termos do art. 279 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro  de  Pernambuco,  que  estabelece  que  “não  sendo  possível  a
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complementação imediata da escritura pública, com a aposição de todas
as assinaturas, serão as partes cientificadas pelo notário ou seu preposto,
de que, decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, a escritura será declarada
incompleta e assim cancelada ou tomada sem efeito pelo tabelião.”; c) “a
ausência de assinatura do Tabelião na escritura pública não acarreta a
nulidade do ato, se o traslado tiver observado essa formalidade”.

Intimado,  o  Sr.  HOWARD WELDON BRITTEN  JR.  apresentou
contrarrazões (f. 324/352). 

Em preliminar, suscitou a ausência de interesse de agir da parte
recorrente,  sob  o  argumento  de  que,  no  cumprimento  do  testamento
realizado na cidade de Recife/PE, a apelante,  designada testamenteira,
assumiu o mister sem ressalva, mostrando-se, portanto, contraditória a
sua conduta, na medida em que tem a convicção da legalidade do referido
documento,  ao  tempo  em que  busca,  neste  apelo,  que  se  reconheça
também  a  higidez  do  testamento  produzido  na  cidade  de  Glória  do
Goitá/PE.

No mérito, ratificando tudo quanto foi posto no transcorrer da
lide, e ressaltando a imprestabilidade do testamento de que trata este
processo,  o  recorrido  defendeu  veementemente  a  manutenção  do
provimento hostilizado.

Parecer ministerial pelo desprovimento do recurso (f. 392/395).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator

Debruço-me,  inicialmente,  sobre  a  preliminar  de ausência
de interesse recursal.

Navego  em  mar  contrário  ao  que  foi  veiculado  na  antítese
recursal.

O fato de a recorrente ter assumido o mister de testamenteira
em  outro  processo,  ajuizado  para  fazer  cumprir  as  disposições  do
testamento produzido em Recife/PE, não tem o condão de retirar-lhe o
interesse recursal deste processo.

Isso porque o testamento cuja nulidade foi aqui reconhecida,



AP n. 0050868-19.2011.815.2001                                                                                                       6      

produzido em Glória de Goitá/PE, de forma diferente do confeccionado em
Recife/PE,  tem  o  condão  de  tornar-lhe  herdeira,  e  não  simplesmente
testamenteira.

Em  outras  palavras,  a  condição  de  herdeira  da  recorrente
depende, exclusivamente, do acolhimento deste recurso porque, como já
dito,  o  testamento  produzido  em Recife/PE destinou todos  os  bens  ao
recorrido, limitando-se a nomear a recorrente como testamenteira.

Dessa forma, a eventual e acidental procedência do recurso da
autora resulta-lhe em imediato e incontestável benefício patrimonial, o que
demonstra,  sem  sombra  de  dúvida,  o  inequívoco  preenchimento  do
binômio utilidade-necessidade do provimento buscado em sede recursal.

Diante do exposto, rejeito a preliminar. 

Passo ao âmago da discussão.

Inicio  a  exposição  da  minha  convicção  atestando  que  não
desconheço a novel jurisprudência pretoriana, que vem flexibilizando os
requisitos formais do testamento, para sobrepujar a vontade do testador
diante dos rigorosos pressupostos legais.

A  propósito,  cito  os  seguintes  julgados  do  STJ:  REsp
1419726/SC,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014;  AgRg no AgRg no
REsp  1230609/PR,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,
julgado em 17/09/2013, DJe 02/10/2013.

Ressalto, contudo, que esse entendimento do Superior
Tribunal de Justiça não se aplica – repito: NÃO SE APLICA! – na
espécie.

Como já consignado no relatório, para dirimir as controvérsias
foram  juntados  os  originais  dos  dois  testamentos:  o  realizado  em
Recife/PE  (f.  157/162)  e  o  confeccionado  em  Glória  de  Goitá/PE  (f.
173/174).

Às  f.  157,  o  4º  Serviço  Notarial  da  cidade  de  Recife/PE,
Tabelionato  Josaphat  Albuquerque,  certificou  que  “a  presente  cópia
reprográfica,  é  fiel  e  autêntica  do  Instrumento  Público  de  Testamento
outorgado  pela  senhora  MARINETE  ARAÚJO  BRITTEN,  constante  das
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folhas 59/61v, do meu Livro de Testamento nº 29, da Série A-11, de 11
(onze) de maio do ano de 2011 (dois mil e onze), com todas as folhas
devidamente  por  mim rubricadas  e com a chancela  deste  Tabelionato,
emitida nos termos do art. 216, parágrafo X, do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco”.

Por preencher todos os requisitos legais, ao testamento acima
referido  aplica-se  o  art.  215  do  Código  Civil,  que  estabelece  que  “a
escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado de fé
pública, fazendo prova plena.”

Nesse testamento – realizado em Recife/PE e que, como dito,
cumpriu todos os requisitos da legislação vigente – há a devida assinatura
da Srª MARINETE ARAÚJO BRITTEN, formalizada nos seguintes termos:

Por sua vez, às f. 173/174, fora juntada cópia do original do
testamento lavrado em Glória do Goitá/PE. De fato –  e isso a própria
recorrente  reconhece –  não  consta  a  assinatura  do  Tabelião
responsável pela confecção do documento.

Mas isso não é o mais repugnante. Às f. 174, a  suposta
assinatura da testadora ficou assim delineada:

Observa-se,  a  olho  nu,  a  completa  dissonância  e
divergência  das  assinaturas  postas.  Não  são  sequer
semelhantes!
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Segundo  o  pacífico  entendimento  jurisprudencial,  para
reconhecer-se  a  falsidade  documental,  é  absolutamente  prescindível  a
realização  de  perícia  grafotécnica,  quando notória  é  a  divergência  das
assinaturas, tal como expõem os seguintes julgados:

RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  NÃO  CARACTERIZADO
DESNECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA
ANTE A FLAGRANTE DIVERGÊNCIA DE ASSINATURAS FALTA
DE OPORTUNIDADE PARA O AUTOR SE MANIFESTAR EM RÉPLICA
QUE  NÃO  CAUSOU  PREJUÍZO  -  PROVADO  QUE  A  RÉ  INSERIU
INDEVIDAMENTE  O  NOME  DO  AUTOR  NO  ROL  DOS  MAUS
PAGADORES,  CABE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS
CONFIRMAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO E DOS HONORÁRIOS
DE  ADVOGADO.  (TJ-SP  -  APL:  477286220088260000  SP
0047728-62.2008.8.26.0000,  Relator:  Antonio Vilenilson,  Data
de  Julgamento:  23/10/2012,  9ª  Câmara  de  Direito  Privado,
Data de Publicação: 12/11/2012).

TERCEIRA  TURMA  RECURSAL  PROCESSO:  0007868-67.2013.8.19.
0002  RECORRENTE:  David  Santos  Pereira  Chaves  RECORRIDO:
Losango  Promoções  VOTO  Autor  reclama  injusta  negativação  (fls.
13), por dívida não reconhecida, proveniente do estado do Maranhão,
local  onde  jamais  esteve,  tendo,  inclusive,  promovido  Registro  de
Ocorrência Policial sobre a suposta fraude. Sentença de fls. 99/100,
que extinguiu processo sem exame de mérito, por necessidade de
perícia grafotécnica, merece, com a devida vênia, reforma. A ré junta
em  fls.  73  contrato  onde  consta  a  suposta  assinatura  do  autor.
Ocorre que há clara e inegável divergência entre a assinatura
do  contrato  em  questão  e  as  assinaturas  do  autor  nos
documentos de identidade (fls. 07), inicial (fls. 06) e atas de
audiências (fls.  43 e 44). Tal  divergência, avaliada com as
demais provas produzidas pelo autor, viabilizam a formação
do  juízo  de  convicção  pela  ocorrência  da  alegada  fraude.
Prova  pericial  que  se  apresenta  desnecessária,  estando  a
causa madura para julgamento de mérito. Falha na prestação
do  serviço,  na  forma  do  art.  14  da  Lei  8078/90.  Dano  moral
configurado diante da injusta negativação. Atenta aos princípios da
proporcionalidade  e  da  razoabilidade,  e  considerando  o  caráter
punitivo/pedagógico  da  condenação,  de  especial  relevância  nas
relações de consumo, fixo o valor da indenização em R$ 7.000,00
(sete mil reais). Não há valor a repetir já que o autor não pagou a
dívida  que  lhe  foi  cobrada.  Assim,  voto  pelo  conhecimento  e
provimento do recurso para afastar a incompetência do juízo e julgar
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procedentes os pedidos, condenando o réu a: a) abster-se de manter
ou incluir os dados do autor em cadastros restritivos; b) pagar ao
autor o valor de R$ 7000,00 (sete mil reais) de indenização por danos
morais, com correção monetária desde a data do voto e juros de 1%
a partir  da  citação.  Julgo improcedente o  pedido de repetição do
indébito. DETERMINO A EXPEDIÇÃO, PELO JUÍZO DE ORIGEM, DE
OFÍCIO  PARA  EXCLUSÃO  DA  NEGATIVAÇÃO.  Sem  ônus
sucumbenciais.  Rio  de  Janeiro,  20  de  fevereiro  de  2014.  Isabela
Lobão  dos  Santos  Juiz  de  Direito.  (TJ-RJ  -  RI:
00078686720138190002  RJ  0007868-67.2013.8.19.0002,
Relator:  ISABELA  LOBAO  DOS  SANTOS,  Terceira  Turma
Recursal, Data de Publicação: 15/08/2014 00:00).

JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS.  CONSUMIDOR.  PRELIMINAR  DE
INCOMPETÊNCIA  DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS  AFASTADA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA PARA O DESLINDE
DO FEITO.  MÉRITO.  CONTRATO  CELEBRADO MEDIANTE  FRAUDE.
DÍVIDA  INEXISTENTE.  NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA.  DANOS  MORAIS
CARACTERIZADOS.  VALOR  RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL  (R$
5.000,00).  RECURSO  CONHECIDO.  PRELIMINAR  REJEITADA.
IMPROVIDO.  SENTENÇA  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  1.  DESNECESSÁRIA  A  PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA  QUANDO  OS  ELEMENTOS  DE  PROVAS
CONSTANTES NOS AUTOS, NOTADAMENTE A DIVERGÊNCIA
DE  DADOS  DA  AUTORA,  BEM  COMO  DAS  ASSINATURAS,
EVOCAM A OCORRÊNCIA DE FRAUDE NA CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO. PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  DOS  JUIZADOS
ESPECIAIS REJEITADA. 2. A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA É PACÍFICA
COM RELAÇÃO À CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL DECORRENTE
DA INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PESSOA NOS CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. O DANO É RETRATADO PELO PRÓPRIO
ATO ILÍCITO (IN RE IPSA), NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM PROVA
DE  SUA  EXISTÊNCIA.  3.  NA  ESPÉCIE,  O  VALOR  ARBITRADO  A
TÍTULO  DE  DANOS  MORAIS,  R$  5.000,00  (CINCO  MIL  REAIS),
MOSTRA-SE RAZOÁVEL E PROPORCIONAL, PRINCIPALMENTE AO SE
CONSIDERAR  QUE  A  NEGATIVAÇÃO  PERDUROU  POR
APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) ANOS. 4. PRELIMINAR REJEITADA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS
SEUS  PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,  COM SÚMULA  DE JULGAMENTO
SERVINDO  DE  ACÓRDÃO,  NA  FORMA  DO  ARTIGO  46  DA  LEI
9.099/95. CONDENADO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,  QUE
FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. (TJ-
DF  -  ACJ:  20120110617055  DF  0061705-10.2012.8.07.0001,
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Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA, Data de
Julgamento:  08/10/2013,  1ª  Turma  Recursal  dos  Juizados
Especiais  Cíveis  e  Criminais  do  DF,  Data  de  Publicação:
Publicado no DJE: 14/10/2013. Pág.: 271).

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR.
RECURSO INTERPOSTO FORA DO PRAZO. POSTERIOR PEDIDO DE
DESISTÊNCIA.  RECURSO  DO  SEGUNDO  RECORRIDO  NÃO
CONHECIDO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  NEGÓCIO
JURÍDICO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  NEGÓCIOS
JURÍDICOS  REALIZADOS  MEDIANTE  FRAUDE.  ALEGAÇÃO  DO
RECORRIDO  QUE  NUNCA  CONTRATOU  COM  O  RECORRENTE.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FRAUDE. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA.
FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO.
QUANTUM  FIXADO.  PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
OBSERVÂNCIA.  REDUÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  DO
PRIMEIRO RECORRENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  SENTENÇA
MANTIDA. [...] 4. Desnecessária a perícia, no caso em análise,
diante  da  notoriedade  da  divergência  dos  dados
apresentados e da assinatura do recorrido nos documentos
apresentados  pela  recorrente. […]  (TJ-DF  -  ACJ:
20140110211096  DF  0021109-13.2014.8.07.0001,  Relator:
LEANDRO  BORGES  DE  FIGUEIREDO,  Data  de  Julgamento:
02/12/2014, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais  do  DF,  Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :
05/12/2014. Pág.: 281).

RECURSO  INOMINADO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE. PERÍCIA. DESNECESSIDADE.
RESPONSABILIDADE  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  RISCO  DA
ATIVIDADE.  SÚMULA  Nº  479  DO  STJ.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO. No caso dos autos, mostra-se desnecessária
a  prova  pericial  pretendida  pelo  réu,  pois  patente  a
divergência  entre  a  assinatura  do  autor  lançada  nos
contratos  de  empréstimo  e  na  carteira  de  identidade
apresentada com as constantes do instrumento de mandato
e dos documentos de identificação juntados pelo autor. [...]
(TJ-RS - Recurso Cível: 71004156816 RS, Relator: Pedro Luiz
Pozza,  Data  de  Julgamento:  06/08/2013,  Primeira  Turma
Recursal  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da  Justiça  do  dia
08/08/2013).
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Reputo,  portanto,  não  apenas  nulo, mas  inexistente o
testamento realizado em Glória do Goitá/PE, uma vez que a assinatura da
testadora é ostensivamente falsa, caracterizando a ausência de vontade
do negócio jurídico.

Nesse  sentido,  cito  elucidativa  cátedra  do  professor  Flávio
Tartuce,  ao  falar  da  Escada  Ponteana,  mais  especificamente  sobre  os
planos de existência, validade e eficácia do negócio jurídico, in verbis:

No  plano  da  existência  estão  os  pressupostos  para  um  negócio
jurídico,  ou  seja,  os  seus  elementos  mínimos,  enquadrados  por
alguns autores dentro dos elementos essenciais do negócio jurídico.
Constituem,  portanto,  o  suporte  fático  do  negócio  jurídico
(pressupostos de existência).

Nesse plano surgem apenas substantivos, sem qualquer qualificação,
ou seja, substantivos sem adjetivos. Esses substantivos são:

- Partes (ou agentes);

- Vontade;

- Objeto;

- Forma.

Não  havendo  algum  desses  elementos,  o  negócio  jurídico  é
inexistente ("um nada para o direito"), conforme defendem aqueles
que seguem à risca a teoria de Pontes de Miranda.  (In Curso de
Direito  Civil  –  Volume  Único,  Editora  Método,  2016,  p.
229/230).

Nesses termos, inexistente o negócio jurídico, porque foi levado
a  cabo  com  assinatura  claramente  falsa  da  testadora,  resultam
imprestáveis e prejudicadas todas as teses recursais.

Mas vou adiante.

Se isso não fosse suficiente, o que se admite por mero capricho
dialético, é fato inegável  que o testamento hostilizado está despido da
assinatura do Tabelião, em categórico descompasso com o art. 1.864, III,
do Código Civil, in verbis:

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público:

I - ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de
notas,  de  acordo  com  as  declarações  do  testador,  podendo  este
servir-se de minuta, notas ou apontamentos;
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II  -  lavrado  o  instrumento,  ser  lido  em voz  alta  pelo  tabelião  ao
testador e a duas testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se
o quiser, na presença destas e do oficial;

III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo
testador, pelas testemunhas e pelo tabelião.

Não seguido o itinerário descrito no artigo em epígrafe, outro
caminho  não  pode  ser  seguido,  senão  a  declaração  de  nulidade  do
negócio  jurídico,  nos  termos  do  art.  104,  III,  do  Código  Civil,  assim
redigido:

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

I - agente capaz;

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável;

III - forma prescrita ou não defesa em lei.

Não  cumprida  formalidade  que  a  lei  reputa  essencial,  o
reconhecimento da nulidade é medida que se impõe, como deixam claro
CRISTIANO CHAVES DE FARIAS & NELSON ROSENVALD. Vejamos:

Pois bem, presente a autoridade estatal, o testamento público será
lavrado, com a leitura em voz alta pelo tabelião, ou por quem fizer as
suas vezes, na presença das duas testemunhas e do próprio testador,
“a um só tempo”, como impõe o comando legal. Exige-se, assim, a
presença  simultânea  de  todos  eles,  não  podendo  ser  composto
fracionadamente  o  ato.  Em  seguida,  deve  o  testamento  ser
assinado pelo testador, pela autoridade e pelas testemunhas.
É  preciso  um  encadeamento  de  atos:  lavratura  do  instrumento,
leitura em voz alta na presença de todos e assinatura dos presentes,
expedindo,  em  seguida,  uma  certidão.  É  que  se  chama  “ato
complexo”.

Considerada a cronológica sequência apresentada, tem-se o princípio
da unidade ou unicidade do testamento. Isso porque a declaração de
última vontade pública  deve ser  lavrada uno actu (uno contextu).
Assim, devem todos estar presentes ao mesmo tempo e praticar os
atos necessários encadeados. 

De fato, a preterição dessas formalidades sucessiva conduz,
ordinariamente,  à  nulidade  do  ato,  por  integrarem  a
substância do negócio (CC, arts. 109 e 166). (Curso de Direito
Civil – Vol. 7, 2015, Editora Atlas, p. 345).

Sobre  as  causas  de  nulidade  do  testamento  leciona  MARIA
HELENA DINIZ o seguinte:
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Sendo o testamento um ato jurídico, para que possa produzir efeitos
jurídicos,  precisará  satisfazer  não  só  as  condições  intrínsecas,
atinentes  à  vontade  legalmente  manifestada  do  disponente,  mas
também  extrínsecas,  que  objetivam  assegurar  a  autenticidade
daquela manifestação volitiva. Daí aplicarem-se-lhe os arts. 166 e 171
do Código Civil.

Ter-se-á  nulidade absoluta  do testamento,  que poderá  ser
alegada por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público,
quando  lhe  couber  intervir,  e  que  deverá  ser  pronunciada
pelo magistrado, quando conhecer do ato ou de seus efeitos
e  a  encontrar  provada,  não  lhe  sendo,  todavia,  permitido
supri-la, mesmo que haja requerimento das partes (CC, art.
168, parágrafo único), quando:

1º) For feito por testador incapaz, isto é, por menor de 16 anos, por
pessoa que não está em seu juízo perfeito, por surdo-mudo que não
puder manifestar sua vontade, ou por pessoa jurídica.

2º) Seu objeto for ilícito ou impossível.

3º) Não observar as formas prescritas em lei para cada uma
das modalidades de cédulas testamentárias, ordinárias (CC,
arts. 1.864 a 1.880) e especiais (CC, arts. 1.888 a 1.896). (...)

4º) A lei taxativamente o declarar nulo ou lhe negar efeito, pois, para
resguardar a plena autonomia da vontade do testador, proíbe-se o
testamento conjuntivo,  seja  simultâneo,  recíproco ou correspectivo
(CC, art. 1.863). (...). (Curso de Direito Civil Brasileiro. Direito das
Sucessões. 16. ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p. 221-212).

No  tocante  às  formalidades  do  testamento,  o  MINISTRO
CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  no  voto  que  proferiu  no  REsp
294.691/PR,  trouxe  significativos  estudos  doutrinários,  que  reproduzo
adiante:

Na mesma linha, Caio Mário da Silva Pereira:

"Ao  cuidarmos  dos  caracteres  jurídicos  do  testamento,
salientamos  a  sua  natureza  de  negócio  jurídico  formal. A
ordem jurídica torna-o soleníssimo rodeando-o de exigências que na
Antigüidade eram sacramentais,  e no direito moderno assumem a
qualificação de requisitos ad substantiam.  O aspecto externo do
ato integra de tal modo a manifestação volitiva que esta será
nula  em  falta  de  sua  rigorosa  observância  (Instituições  de
Direito Civil, v. VI, 11a ed., Rio de Janeiro: Forense, 1997, n° 457, pp.
148-149, g. n).
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Washington de Barros Monteiro pontifica:

"É  igualmente  ato  solene  [o  testamento].  Para  a  sua
elaboração prescreve o legislador  numerosas formalidades,
que não podem ser descuradas ou postergadas, sob pena de
nulidade. O  testamento  só  adquire  validade  quando  feito
rigorosamente segundo as normas legais. Destina-se esse formalismo
a proteger a veracidade e a realidade do ato.  Saliente-se,  porém,
desde logo, a existência de corrente doutrinária que despreza o rigor
euremático das exigências compendiadas na lei, para submetê-las a
um critério de realidade, que denuncie com exatidão os intuitos do
testador" (Curso de Direito Civil, v. 6, 14a ed., São Paulo: Saraiva,
1977, cap. 9, p. 102).

Relativamente ao testamento público, ensina:

"O  art.  1.632  [do  Código  Civil  de  1916]  enumera  os  requisitos
essenciais do testamento público, que se reveste de natureza solene
e  por  isso  deve  observar  rigorosamente  o  estatuído  em  lei.
Consideram-se  substanciais  as  formalidades  apontadas  no
questionado  dispositivo  legal.  Preteridas,  induzem  a
ineficácia do ato" (op. cit., cap. 10, p. 111).

No ponto, Orlando Gomes:

"O testamento é negócio jurídico essencialmente formal.  A forma
escrita  participa  de  sua  substância  e,  em  cada  uma  das
formas  autorizadas,  exigem-se  solenidades,  de  estrita
observância, sob pena de nulidade. Não se dispensam, por mais
insignificantes que sejam, nem podem ser substituídas por outras.
ainda que mais seguras. Não se deve, entretanto, levar o formalismo
dos testamentos ao extremo, apesar de serem 'Jus cogens' as formas
testamentárias. Uma interpretação literal não se justifica" (Sucessões,
5a ed., Rio de Janeiro: Forense, 1984, n° 76, p. 101, g. n).

E ainda, Marco Aurélio S. Viana:

"A validade  do  testamento  está  vinculada  ao  atendimento
das formalidades prescritas em lei, cuja inobservância leva à
nulidade. Não  se  deve  levar  o  formalismo  dos  testamentos  ao
extremo,  não  se  justificando  interpretação  apenas  literal.  O
formalismo se põe como forma de dar maior segurança à declaração
de vontade, cuja eficácia se realiza após a morte do declarante. O
requisito formal é ad substantiam ou ad solemnitatem, e não apenas
ad probationem. A forma apresenta-se como indispensável à própria
existência do ato" (Curso de Direito Civil, v. 6, Belo Horizonte: Del
Rey,  1993,  cap.  7,  n°  7,  pp.  97-98). (REsp  294.691/PR,  Rel.
Ministro  CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  TERCEIRA
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TURMA, julgado em 13/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 140).

Acerca da nulidade de testamento confeccionado sem a assinatura do
Tabelião, a jurisprudência tem tratado a matéria assim:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SUCESSÕES.  PEDIDO  DE  REGISTRO  E
CUMPRIMENTO  DE  TESTAMENTO  PÚBLICO.  COGNIÇÃO  QUE  SE
LIMITA À ANÁLISE DE REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE VALIDADE DO
TESTAMENTO. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE ALEGADOS VÍCIOS
RELATIVOS AO CONTEÚDO DO TESTAMENTO E DA CAPACIDADE E
VONTADE DO TESTADOR. QUESTÃO QUE DESAFIA O AJUIZAMENTO
DE  AÇÃO  PRÓPRIA  NAS  VIAS  ORDINÁRIAS.  REQUISITO  DO
INCISO  III,  ARTIGO  1.864  DO  CC/002.  FALTA  DE
ASSINATURA DO TABELIÃO NO TESTAMENTO. APRESENTAÇÃO
DO MESMO TESTAMENTO  COM NOVAS  ASSINATURAS.  ENSEJO  À
INVESTIGAÇÃO  POLICIAL.  POSSÍVEIS  CRIMES  DE  FALSIDADE
DOCUMENTAL  E  FRAUDE  PROCESSUAL.  INSEGURANÇA  JURÍDICA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  FLEXIBILIDADE  DO  SISTEMA  DE
NULIDADES  QUANTO  À  FALTA  DE  ASSINATURA  DO
TABELIÃO.  TESTAMENTO  INVÁLIDO. IMPOSSIBILIDADE  DE
EXARAR  O  "CUMPRA-SE".  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cuidando-se de procedimento de
jurisdição voluntária, não há lide, de modo que nem sequer haveria a
necessidade dos herdeiros do testador integrarem o polo passivo. No
mais,  uma  vez  que  o  filho  do  testador  tomou  conhecimento  do
Recurso  de  Apelação  interposto  pelo  testamenteiro,  propôs
Contrarrazões  alegando  vícios  extrínsecos  e  intrínsecos  ao
testamento. 2. O procedimento de jurisdição voluntária que regula a
abertura, o registro e o cumprimento do testamento é muito singelo
e destina-se a conhecer a declaração de última vontade do de cujus,
verificar a sua regularidade formal e ordenar seu cumprimento, na
linha do que estabelecem os artigos 1.125 e 1.126 do Código de
Processo Civil. Perspectivas de conteúdo substancial ou que, mesmo
formais,  suscitam  aprofundamento  cognitivo  ou  probatório,  não
podem  ser  conhecidas  e  valoradas  pelo  juiz  dentro  do  rito  de
jurisdição voluntária que tem por objeto, única e exclusivamente, a
verificação  da  regularidade  formal  do  testamento.  4.  No  primeiro
testamento, não havia a assinatura do Tabelião, o que deixaria o ato
de última vontade legal, mas com o Recurso Apelatório, a assinatura
do  Tabelião  que  faltava  apareceu  no  novo  testamento  acostado
justamente nos espaços vazios do testamento da inicial (fls. 57), isso
foi o que justamente ensejou o Ministério Público (fls. 193), através
do Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais e o que
dispõe os arts. 129, VIII, da Constituição Federal e 5º, II do Código
de Processo Penal,  requisitar  a abertura de Inquérito Policial,  pela
suposta prática do delito previsto no arts. 297 e 347 c/c 69 do CPB,



AP n. 0050868-19.2011.815.2001                                                                                                       16     

enviando cópia de todo o procedimento à DRP de Sobral. 4. Consta
no testamento que o testador assinou o instrumento, e havendo ao
final a assinatura de cinco testemunhas, faltou apenas a assinatura
do  Tabelião,  portanto  não  resta  atendido  o  requisito  de  validade
previsto no art. 1.864, inc.  III, do Código Civil.  A assinatura do
Tabelião é tão importante, pois uma simples análise do artigo
1.864 do CC/02, a assinatura dele é pressuposto do inciso
III, mas que a sua presença é também parte essencial nos
incisos I e II, pois cabe ao Tabelião atestar os requisitos dos
dois primeiros incisos. Sem a sua assinatura fica temerário
afirmar  se  sua  presença  foi  devidamente  legal,  o  que
prejudica  a  validade  do  testamento,  portanto  o
preenchimento  do  inciso  III,  e,  consequentemente,  os  do
inciso  I  e  II,  já  que  sua  assinatura  é  o  fechamento  do
testamento e da aplicação da fé pública. 5. Recurso conhecido e
não provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acorda a 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação, para negar
provimento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  DESEMBARGADORA
LIRA  RAMOS  DE  OLIVEIRA  Relatora.  (TJ-CE  -  APL:
00478348720138060167  CE  0047834-87.2013.8.06.0167,
Relator: LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, 6ª Câmara Cível, Data de
Publicação: 14/12/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  NULIDADE  DE  ATO  JURÍDICO  -
TESTAMENTO  FORJADO  -  FALSIDADE  DA  ASSINATURA  DO
TESTADOR  E  DO  TABELIÃO  -  NULIDADE  INEXTINGÜÍVEL
PELA  PRESCRIÇÃO  (CC/1916,  ART.  1632)- PROVAS
SUFICIENTES  -  FATOS  IMPEDITIVOS  E  MODIFICATIVOS  NÃO
DEMONSTRADOS  (CPC,  ART.  333,  II).  Apelo  não  acolhido.  É
absolutamente nulo  e  por  isso imprescritível  o  testamento
público  no  qual  o  testador  não  participou  do  ato,  nem
tampouco  o  tabelião  que  o  teria  lavrado. Sendo  forjado,
segundo a prova dos autos, não produz qualquer efeito (CC/1.916,
art. 1632), pois a nulidade decorre de ofensa à predeterminação legal
e configura sanção que, na ordem prática, priva o ato irregular de
sua eficácia. (TJ-PR - AC: 3851598 PR 0385159-8, Relator: Ivan
Bortoleto, Data de Julgamento: 10/09/2008, 12ª Câmara Cível,
Data de Publicação: DJ: 7708).

Corroborando com toda essa construção intelectiva, o  Parquet
assim se manifestou no seu substancioso parecer:

Analisando  os  autos,  observa-se  que  a  cópia  autenticada  do
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testamento público (fls. 173/174), referente ao que consta no livro de
notas  do  Serviço  Notarial  e  Registral  da  Comarca  de  Glória  do
Goitá/PE, não se amolda à forma ordinária pública, prevista no art.
1.864 do Código Civil, não apresentando assinatura do tabelião.

[…]

Como bem observado na sentença, o art. 1.864 do Código Civil traz à
tona os requisitos essenciais para a realização de um Testamento
Público.  E,  estando  ausente  a  assinatura  do  tabelião,  que  é  um
desses requisitos, não há como modificar a sentença atacada, uma
vez que a observância dos ditames legais serve como único meio de
garantir a lisura do testamento. (f. 394/395).

Ora, sendo nulo o negócio jurídico, não há que se falar em sua
convalidação, ex vi do disposto no art. 169 do Código Civil, assim redigido:

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação,
nem convalesce pelo decurso do tempo.

Mesmo  que  fosse  ultrapassado  o  óbice  do  artigo  acima
transcrito, o art.  279 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de
Registro de Pernambuco, que permite que a assinatura possa ser lançada
posteriormente no instrumento, não pode ser invocado para dar contornos
de legalidade às ilegalidades aqui perpetradas. 

Isso porque o citado artigo só se aplica às escrituras públicas
gerais. O testamento, de forma diferente do que foi propugnado, é tratado
à parte, em capítulo específico das  Normas dos Serviços Notariais e de
Registro de Pernambuco (CAPÍTULO VIII - DO TESTAMENTO PÚBLICO),
pelos artigos 392 a 426.

Além  disso,  admitir-se  a  possibilidade  de  o  Tabelião  assinar
posteriormente o documento resulta em flagrante tentativa de drible do
art. 1.864, III, do Código Civil, que, em vocábulo que não comporta
ambiguidade, determina que sua assinatura seja posta “em seguida à
leitura” do testamento.

Com relação ao fato de que a assinatura do traslado supriria a
do original, nada mais equivocado.

Pensar dessa forma é admitir que a xerocópia possa, de certo
modo, corrigir os vícios do documento original.

Sobre o traslado, o Código de Normas dos Serviços Notariais e
de Registro de Pernambuco, em seu artigo art. 417, rechaçou qualquer
dúvida recalcitrante de que ele - o traslado - deve ser uma reprodução fiel
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do ato original. Fê-lo do seguinte modo:

Art.  417.  Concluída  a  lavratura  do  testamento  público,  com  a
assinatura do testador, das testemunhas e do tabelião ou substituto
designado, será impresso e entregue ao testador ou ao testamenteiro
designado no ato um traslado, fiel reprodução do ato original.

Aplicando-se as regras da lógica, se o testamento original não
tem a assinatura do Tabelião  –  requisito  que lhe é imprescindível  – o
traslado, que é sua fiel reprodução, não poderá tê-la.

Enfim, o caso é de aplicação da teoria da gravitação jurídica, de
que o acessório segue o principal. O absurdo vício do documento original
transmite-se,  inexoravelmente,  à  sua  xerocópia,  ao  seu  traslado,
contaminando de ilegalidade sua essência como um todo. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, nego
provimento à apelação cível.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de julho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


